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Indicação nº          /2017

A
Excelentíssimo 
SR. Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS


	O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

[bookmark: _GoBack]	Para a Prefeitura Municipal de Canela solicite ao setor de trânsito, a pintura do cordão no lado direito das Ruas Francisco Jaques Gil, João de Deus Palhano, Pedro Inácio de Souza e Frederico Lawrenz, com a cor amarela, também colocar uma placa de proibido estacionar nestas ruas.
 
	
	 

Justificativa:

A rua é muito estreita e fica muito difícil o trânsito quando tem carros estacionados dos dois lados, também destaco que o caminhão do lixo deixa de passar algumas vezes pela falta de espaço.


Canela, 1º de dezembro de 2017.
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